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EMENDA Nº 01 AO  PROJETO DE LEI N.º02  DE 05 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

“Emenda  modificativa ao  projeto de lei  02/2016”. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Alto Rio   Doce por seus 

representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte emenda  ao 

projeto de lei  02/2017: 

    Art. 1º.O artigo   1º do projeto de lei   02/2017  de autoria do 

executivo  passa a vigorar   com a seguinte redação:  

 “’Art. 1º  Executivo Municipal fica autorizado a contratar por meio de 

processo seletivo simplificado, em razão de excepcional interesse 

público,  e em caráter temporário,  de profissionais  desde que haja  

previsão cargo em lei , e ainda não tenha sido concluído  concurso 

Publico ou processo seletivo   .” 

Artigo 2 – Esta emenda entra em vigor na data da publicação da lei  que se 

refere,  revogadas as disposições em contrario. 

Alto Rio Doce,   05 de  Janeiro de 2017 . 

 

WILSON  TEIXEIRA GONCALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 

 


